PAGE  
8

CONTRATO DE TRABALHO DO ENGENHEIRO, DO QUÍMICO E DO PETROQUÍMICO
1. ENGENHEIRO
1.1. disciplina legal

1.1.1. Lei 4.950-A de 22 de abril de 1966

As profissões de engenheiro, químico, arquiteto, agrônomo e veterinário foram, de início, regulamentadas pela Lei 4.950-A/66, que versa, basicamente, sobre o salário mínimo profissional, variável de acordo com a duração do curso de formação e da jornada, e sobre o adicional noturno. Por resolução do Senado Federal foi suspensa, em virtude de sua inconstitucionalidade, a aplicação dessa lei no caso de servidores estatutários.
1.1.2. Lei 5.194 de 24 de dezembro de 1966 (alterada pela Lei 9.649, de 27 de maio de 1998)

A Lei 5.194/66 veio, por seu turno, e em acréscimo à norma supra, a regular o exercício profissional da engenharia, da arquitetura e da agronomia, criando o Conselho Federal e os Conselhos Regionais (hoje o CONFEA e os CREAs abrangem também as áreas de Geologia, Geografia, Meteorologia e profissões afins), estabelecendo regras atinentes a essas profissões. Seu art. 82 reforça a previsão a respeito do salário mínimo profissional.
1.1.3. Lei 6.496 de 07 de dezembro de 1977

A Lei 6.496/77 instituiu a “Anotação de Responsabilidade Técnica”, que serve para definir, legalmente, a responsabilidade profissional nos serviços de engenharia, arquitetura e agronomia.
1.2. Direitos específicos assegurados aos engenheiros
1.2.1. Salário mínimo profissional – jornada de trabalho – Orientação Jurisprudencial 39 da SDI-1 do TST

A Lei 4.950-A/66 diferenciava os profissionais cujos cursos de graduação fosse inferior ou igual ou superior a quatro anos, reservando aos primeiros piso de cinco salários mínimos e aos últimos de seis salários mínimos, sempre para jornada de seis horas. O art. 82 da Lei 5.194/66 retirou a diferenciação, que, de resto, tem hoje valor meramente histórico, já que os cursos superam invariavelmente quatro anos.
A lei prevê que as horas excedentes da sexta sejam remuneradas com acréscimo de 25%. A despeito da similitude com as horas extraordinárias e do posicionamento dos Conselhos profissionais, a jurisprudência tem, majoritariamente, entendido que o advento da Constituição de 1988 não alterou esse índice, sobretudo porque nega às duas horas entre a sexta e a oitava diária (limite legal) a natureza de sobrejornada. Vide Orientação Jurisprudencial 39 da SDI-1 do c. TST.
1.2.2. Adicional noturno

O adicional noturno do engenheiro é calculado à base de 25% da hora normal. Entende-se proposital a omissão da lei a respeito da redução ficta que, a exemplo do que ocorre com o empregado rural, não é aplicável.
1.3. Estabilidade provisória
1.3.1. Dirigentes sindicais – Orientação Jurisprudencial 145 da SDI-1 do TST

Aplica-se, analogicamente, a regra válida para as categorias diferenciadas (art. 511, § 3º, da CLT), ou seja, só terá direito à estabilidade provisória (art. 543, § 3º, da CLT) entre o registro da candidatura e um ano após o final do mandato aquele que exercer, junto ao empregador, atividade pertinente à formação profissional que o vincula ao sindicato.
1.3.2. Dirigentes e empregados do CREA – Lei 9.649/98, art. 58, § 3º

Os dirigentes dos Conselhos Profissionais não têm, por falta de amparo legal, a mesma garantia de emprego reservada aos dirigentes sindicais. Os empregados dos Conselhos, por outro lado, não são considerados servidores públicos, de modo que a eles não se aplica o disposto no art. 19 do ADCT (que estendeu a estabilidade dos servidores àqueles que, mesmo não contratados na forma do art. 37 da Constituição, se encontravam em exercício há pelo menos cinco anos continuados). Este entendimento, que já era adotado jurisprudencialmente, foi inscrito na Lei 9.649/98, art. 58, § 3º.
2. QUÍMICO

2.1. DISCIPLINA LEGAL

2.1.1. CLT, arts. 325 a 351

A profissão de químico recebeu sua regulamentação original na própria CLT, através dos artigos 325 a 351, que ainda se encontram em pleno vigor, exceto quanto ao que foi alterado ou revogado pela legislação posterior, em especial a Lei 2.800/56, a Lei 6.192/74 e a Constituição Federal de 1988. Os dispositivos que representavam discriminação ao trabalho de estrangeiros e que ainda persistiram mesmo após a Lei 6.192/74 não foram recepcionados pela nova ordem constitucional (art. 5º, caput e inciso XIII).
2.1.2. Lei 2.800 de 18 de junho de 1956

Serviu, basicamente, para criar os Conselhos Federal e Regional de Química, contendo ainda uma breve descrição das atividades inerentes à profissão e acrescentando aos profissionais listados no art. 325 da CLT os bacharéis em química e os técnicos químicos.
2.1.3. Decreto 85.877, de 07 de abril de 1981

O Decreto 85.877/81, regulamentador da Lei 2.800/56, trouxe uma descrição extremamente detalhada das atribuições que caracterizam a profissão de químico.
2.2. QUESTÕES ESPECÍFICAS RELACIONADAS AOS QUÍMICOS

2.2.1. Salário mínimo profissional – jornada de trabalho – Orientação Jurisprudencial 39 da SDI-1 do TST

As disposições da Lei 4.950-A/66 se aplicam também aos químicos, sendo pertinentes todas as observações já efetuadas a respeito em tópico idêntico discutido com referência aos engenheiros.
2.2.2. Suspensão (art. 346 da CLT) – justa causa para a despedida

O art. 346 da CLT prevê a suspensão, por período de um mês a um ano, do químico que incorrer em determinadas faltas, ali indicadas. Ralph Cândia considera que essa suspensão, por impossibilitar o exercício da profissão, representa justa causa para a despedida, a ser acrescida às alinhadas no art. 482 da CLT.
3. PETROQUÍMICO

3.1. DISCIPLINA LEGAL

A Lei 5.811 de 11 de outubro de 1972, que disciplinou o regime de trabalho dos empregados em exploração, perfuração, produção e refino de petróleo, além de seu transporte e de seus derivados, bem assim daqueles vinculados à industrialização de xisto e à indústria petroquímica, deteve-se, basicamente, na sistemática de jornadas e períodos de repouso, atendendo às peculiaridades das atividades econômicas desenvolvidas, que envolvem, geralmente, funcionamento ininterrupto. É amplamente majoritária a posição jurisprudencial de que a Lei 5.811/72 foi integralmente recepcionada pela Constituição de 1988.
Tendo em mente que fração de máxima relevância entre os trabalhadores que se enquadram nessa definição é a dos empregados da Petrobras, serão estudadas as disposições legais em confronto com as contidas no Acordo Coletivo mais recente entre os celebrados por essa companhia e pelas entidades representantes da categoria profissional.
3.2. QUESTÕES ESPECÍFICAS RELACIONADAS AOS PETROQUÍMICOS

3.2.1. Jornada de trabalho

O art. 2º da Lei 5.811/72 faculta a utilização dos regimes de revezamento de turno de oito e doze horas, a fim de garantir a continuidade operacional, reservando este último para as atividades de exploração, perfuração, produção e transferência de petróleo no mar ou em locais de difícil acesso. A jurisprudência estendeu essa possibilidade aos trabalhadores em serviços auxiliares nas mesmas hipóteses de localização. Admite-se, em qualquer caso, a supressão do repouso intrajornada.
Para os operários no regime de oito horas são assegurados os seguintes direitos (art. 3º):

I- Pagamento do adicional de trabalho noturno na forma do art. 73 da Consolidação das Leis do Trabalho;
II - Pagamento em dobro da hora de repouso e alimentação suprimida nos termos do § 2º do art. 2º;
III - Alimentação gratuita, no posto de trabalho, durante o turno em que estiver em serviço;
IV - Transporte gratuito para o local de trabalho;
V - Direito a um repouso de 24 (vinte e quatro) horas consecutivas para cada 3 (três) turnos trabalhados.
Parágrafo único. Para os empregados que já venham percebendo habitualmente da empresa pagamento à conta de horas de repouso e alimentação ou de trabalho noturno, os respectivos valores serão compensados nos direitos a que se referem os itens I e II deste artigo.  

O pessoal em regime de doze horas tem jus (art. 4º), além dos direitos listados nos itens I a IV supra, a alojamento coletivo gratuito e a repouso de 24 horas consecutivas para cada turno trabalhado.
O Acordo Coletivo em vigor, visando adequar as condições de trabalho ao previsto no art. 7º, XIV da Constituição da República, estabelece que haverá cinco grupos de turno, com jornada de oito horas, totalizando 33,6 semanais, permitindo, todavia, a permanência de outros sistemas, desde que os empregados não proponham alterá-los. Somente nesse caso permanecem os turnos originais de doze horas.
Excepcionam-se ainda, relativamente aos turnos de oito horas, os empregados em equipes sísmicas terrestres, a quem é assegurada jornada de dez horas, com relação trabalho/folga de 1 x 1 e total semanal de 35 horas.
Os empregados em regime administrativo estão sujeitos a carga horária semanal de 40 horas.

O art. 5º disciplina o regime de sobreaviso, reservado para empregados com atribuições de supervisão ou apoio operacional ao pessoal que se enquadra no regime de doze horas. O trabalhador pode permanecer no máximo 24 horas em sobreaviso, ativando-se efetivamente por no máximo doze horas. Tem direito a alojamento, alimentação e transporte gratuitos, assim como a repouso de 24 horas consecutivas após cada período de 24 horas de sobreaviso e remuneração adicional de 20% do salário básico para compensar a eventualidade do trabalho noturno e alteração nos horários de repouso e alimentação). O Acordo Coletivo prevê adicional de sobreaviso de 40% sobre o salário básico acrescido do adicional de periculosidade.
O repouso remunerado de que trata a Lei 605/49 é quitado com a concessão na forma disposta na Lei 5.811/72. A atividade em regime de doze horas ou em sobreaviso poderá ser adotada por no máximo quinze dias consecutivos.
3.2.2. Indenização

A transferência do empregado para atividade não sujeita ao regime da Lei 5.811/72 é lícita, lhe assegurando apenas, caso haja permanecido pelo menos seis meses submetido a tais condições, o direito a uma indenização no valor da média das vantagens previstas nessa lei recebidas nos doze meses anteriores, multiplicada pelo número de anos (incluída a fração igual ou superior a seis meses) em que esteve sob revezamento.
3.3. PRINCIPAIS DIREITOS ORIUNDOS DE ACORDO COLETIVO CELEBRADO COM A PETROBRAS
Um aspecto interessante a respeito da norma coletiva é a adoção expressa da tese de ultra-atividade, persistindo para certos trabalhadores conquistas históricas que foram reduzidas ou suprimidas para os novos contratados.
3.3.1. Adicional por tempo de serviço

Mantido apenas para os empregados admitidos até 31.08.1997, com índice variando gradativamente entre 1,0% e 1,5% por ano, até o limite de 45%.
3.3.2. PL-DL-1971/82

O Decreto-lei 1971/82, cuja destinação primordial foi limitar a remuneração mensal dos servidores, empregados e dirigentes da Administração direta e indireta, permitiu a manutenção do pagamento de vantagens pessoais, entre as quais se incluem a participação nos lucros que a Petrobras distribuía a seus trabalhadores e que teve estipulação mensal. A norma coletiva mantém o benefício para empregados admitidos até 31.08.1995.
3.3.3. Adicionais (de periculosidade, de trabalho em equipe sísmica, de confinamento, de hora de repouso e alimentação)

O adicional de periculosidade será pago, sob a rubrica de vantagem pessoal, ao pessoal admitido até 31.08.1997, mesmo que não preste serviço em local legalmente definido perigoso.
O trabalho em equipe sísmica terrestre implica o direito a um adicional de 20% sobre o salário básico. Os operários em regime de confinamento auferirão o adicional correspondente, sob a denominação de Adicional Regional de Confinamento, com percentuais de 5, 10, 15 ou 30%, de acordo com o regulamento empresarial.
A não concessão do repouso intrajornada dá gênese ao Adicional de Hora de Repouso e Alimentação, fixado em 30% do salário básico acrescido do adicional de periculosidade, importando, no total, em 39% do salário básico. Observe-se que o montante deste adicional supera o correspondente ao dobro do valor das horas efetivamente suprimidas.
3.3.4. Gratificação de férias

A gratificação de férias é assegurada somente aos empregados admitidos até 31.08.1997.
3.3.5. Horas extras

O adicional será de 90% para as horas extraordinárias prestadas, nas paradas de manutenção, entre 05:00 e 22:00 h pelos empregados em regime administrativo. As extras cumpridas na mesma ocasião em horário noturno terão adicional de 100%, índice aplicável, independentemente de época, aos empregados em regime de revezamento de turnos.
3.3.6. Auxílio-almoço

Fixado em R$ 238,35.

3.3.7. Complementação do auxílio-doença

Por quatro anos no caso de auxílio acidentário e três anos nos demais, a companhia assegura a complementação da remuneração integral do empregado.
3.3.8. AMS (Programa de Assistência Multidisciplinar de Saúde)

Plano de assistência em que o trabalhador arca com um percentual dos custos do procedimento médico realizado, quando considerado de pequeno risco, e com uma contribuição fixa mensal, referente aos procedimentos de grande risco.
3.3.9. Dispensa sem justa causa

Para dispensa sem justa causa do empregado a corporação se obriga à adoção de procedimento administrativo conforme cláusula 49 do Acordo Coletivo:
Na hipótese de proposição de dispensa, sem justa causa, o seguinte procedimento deverá ser observado, no âmbito do Órgão:

a) Encaminhamento à chefia mediata, da proposta de dispensa do empregado;

b) O Titular do Órgão designará comissão para analisar a proposta, a qual deverá se manifestar num prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas. Essa Comissão será composta de 3 (três) empregados, incluindo um representante da área de Recursos Humanos e 1 (um) empregado não-gerente;

c) O empregado será comunicado da instauração do procedimento, facultando-se ao mesmo pronunciar-se junto à comissão;

d) A comissão, decidindo por maioria, deverá apresentar o seu parecer, recomendando formalmente:

1) A efetivação da dispensa; ou

2) A reconsideração da proposta de dispensa.

3.3.10. Relações sindicais

Disciplinadas nas cláusulas 98 a 105 do Acordo Coletivo, contemplam uma série de benefícios, compreendendo, fundamentalmente, a liberação de parte dos dirigentes sindicais sem prejuízo de sua remuneração e a extensão dos benefícios da Assistência Multidisciplinar de Saúde aos demais.
